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Prefeitura.Municipal de Taquaritinga 
---��------- ESTADO DE SÃO PAULO ------------

L E I  n9 2.394, de 25 de março de 1.992 

ALTERA NA REDAÇÃO DO ARTIGO 79 DA LEI MUNICI 
-

PAL N9 2.338, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1.991, 

ITEM QUE ESPECIFICA. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito MunicipaZ de Taquari 
tinga, Estado de São PauZo, no uso de suas atribuições Zegais, 

FAZ SABER que a Câmara MunicipaZ de Taquaritinga decreta e eZe promuZ
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica aZterado na redação do ar

tigo ?9 da Lei MunicipaZ n9 2. 338, de 14 de Novembro de 1. 991, o item 

34, cuja denominação passa a ser "ATÍLIO TRAVIZANUTTO" (in memoriam) . 
• 

ARTIGO 29 . - . - Esta Le� entrara em v�gor na 

ta de sua pubZicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 25 de março de 1.992 . 
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MILTON ARR!J� PAULA EDUARDO 
- Prefeito MunicipaZ -

Registrada e publicada na Secretar·a da Prefeitura, na data supra. 
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